
BOLETIM OFICIAL DO MUNICÍPIO - Nº 748 - BERTIOGA, 30 DE NOVEMBRO DE 2016 1

LEIS

LEI N. 1.235, DE 30 DE NOVEMBRO DE 2016

Autoriza o Poder Executivo Municipal a abrir Crédito Adicional 
Suplementar no orçamento no valor de R$ 194.000,00 (cento e noventa 

e quatro mil reais). Autor: José Mauro Dedemo Orlandini – Prefeito do 
Município

JOSÉ MAURO DEDEMO ORLANDINI, Prefeito do Município de Bertioga:

Faço saber que o Poder Legislativo Municipal aprovou em 2ª Discussão 
e Redação Final na 21ª Sessão Extraordinária, realizada no dia 25 de 
novembro de 2016, e que sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir Crédito 
Adicional Suplementar no orçamento no valor de R$ 194.000,00 (cento e 
noventa e quatro mil reais), destinado à seguinte dotação orçamentária:

Art. 2º As despesas com a abertura do Crédito Adicional Suplementar de 
que trata o artigo 1º desta Lei serão cobertas por anulação parcial ou total 
da seguinte dotação orçamentária:

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.

Bertioga, 30 de novembro de 2016. (PA n. 253/16)
 

Arq. Urb. José Mauro Dedemo Orlandini
Prefeito do Município

LEI N. 1.236, DE 30 DE NOVEMBRO DE 2016

Autoriza o Poder Executivo Municipal a abrir Crédito Adicional 
Suplementar no orçamento no valor de R$ 9.664.660,56 (nove milhões, 

seiscentos e sessenta e quatro mil, seiscentos e sessenta reais e 
cinquenta e seis centavos).

Autor: José Mauro Dedemo Orlandini – Prefeito do Município

JOSÉ MAURO DEDEMO ORLANDINI, Prefeito do Município de Bertioga:

Faço saber que o Poder Legislativo Municipal aprovou em 2ª Discussão 

e Redação Final na 24ª Sessão Extraordinária, realizada no dia 30 de 
novembro de 2016, e que sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir Crédito 
Adicional Suplementar no orçamento no valor de R$ 9.664.660,56 (nove 
milhões, seiscentos e sessenta e quatro mil, seiscentos e sessenta 
reais e cinquenta e seis centavos), destinados às seguintes dotações 
orçamentárias:

Art. 2º As despesas com a abertura do Crédito Adicional Suplementar de 
que trata o artigo 1º desta Lei serão cobertas por anulação parcial ou total 
das seguintes dotações orçamentárias:

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.

Bertioga, 30 de novembro de 2016. (PA n. 2579/15-4)
 

Arq. Urb. José Mauro Dedemo Orlandini
Prefeito do Município
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DECRETO N. 2.641, DE 30 DE NOVEMBRO DE 2016

Abre Crédito Adicional Suplementar no orçamento no valor de R$ 
194.000,00 (cento e noventa e quatro mil reais).

O Arquiteto e Urbanista José Mauro Dedemo Orlandini, Prefeito do 
Município de Bertioga, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
por Lei, e

CONSIDERANDO que o Poder Legislativo Municipal aprovou projeto de 
lei autorizando a abertura de crédito adicional suplementar no orçamento 
do Poder Executivo no valor de R$ 194.000,00 (cento e noventa e quatro 
mil reais), consolidado pela Lei Municipal n. 1.235, de 30 de novembro 
de 2016, e por ser necessário que os créditos adicionais sejam abertos 
por Decreto do Poder Executivo, consoante estabelece o artigo 42, da 
Lei Federal n. 4.320/64;

DECRETA:

Art. 1º Por este Decreto fica aberto Crédito Adicional Suplementar no 
orçamento no valor de R$ 194.000,00 (cento e noventa e quatro mil reais), 
destinado à seguinte dotação orçamentária:

Art. 2º As despesas com a abertura do Crédito Adicional Suplementar de 
que trata o artigo 1º deste Decreto serão cobertas por anulação parcial 
ou total da seguinte dotação orçamentária:

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

Bertioga, 30 de novembro de 2016. (PA n. 253/16)
 

Arq. Urb. José Mauro Dedemo Orlandini
Prefeito do Município

DECRETO N. 2.642, DE 30 DE NOVEMBRO DE 2016

Abre Crédito Adicional Suplementar no orçamento no valor de R$ 
9.664.660,56 (nove milhões, seiscentos e sessenta e quatro mil, 

seiscentos e sessenta reais e cinquenta e seis centavos).

O Arquiteto e Urbanista José Mauro Dedemo Orlandini, Prefeito do 
Município de Bertioga, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
por Lei, e

CONSIDERANDO que o Poder Legislativo Municipal aprovou projeto de 
lei autorizando a abertura de crédito adicional suplementar no orçamento 
do Poder Executivo no valor de R$ 9.664.660,56 (nove milhões, seiscentos 
e sessenta e quatro mil, seiscentos e sessenta reais e cinquenta e seis 
centavos), consolidado pela Lei Municipal n. 1.236, de 30 de novembro 
de 2016, e por ser necessário que os créditos adicionais sejam abertos 
por Decreto do Poder Executivo, consoante estabelece o artigo 42, da 
Lei Federal n. 4.320/64;

DECRETO:

Art. 1º Por este Decreto fica aberto Crédito Adicional Suplementar no 
orçamento no valor de R$ 9.664.660,56 (nove milhões, seiscentos e 
sessenta e quatro mil, seiscentos e sessenta reais e cinquenta e seis 
centavos), destinados às seguintes dotações orçamentárias:

DECRETOS

Art. 2º As despesas com a abertura do Crédito Adicional Suplementar de 
que trata o artigo 1º deste Decreto serão cobertas por anulação parcial 
ou total das seguintes dotações orçamentárias:

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

Bertioga, 30 de novembro de 2016. (PA n. 2579/15-4)
 

Arq. Urb. José Mauro Dedemo Orlandini
Prefeito do Município

Onde se lê no extrato da Portaria n. 549/2016, publicado no Boletim Oficial 
do Município, Edição n. 746 - EXTRA, de 22/11/2016, p. 03:

“(...),CHEFE DE SEÇÃO DE CAPACITAÇÃO E GESTÃO DE CONVÊNIOS 
– SECC, (...)”

Leia-se:

“(...),CHEFE DE SEÇÃO DE CAPTAÇÃO E GESTÃO DE CONVÊNIOS 
– SECC, (...)”

Bertioga, 29 de novembro de 2016.

Seção de Técnica Legislativa

RETIFICAÇÃO
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